
CÂMARA MUNICIPAL DE
MARIALVA

ESTADO DO PARANÁ

RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 873 – CEP: 86990-000 – MARIALVA –
PARANÁ – FONE: (44) 3232-1300

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

15ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Marialva
Segunda-feira, dia 02 de junho de 2025 às 18h30min.

I. Ata

Publicação

HINO À MARIALVA

1. PEQUENO EXPEDIENTE

Convite nº 0008/2025   da Assembleia Legislativa do Paraná "A
Assembleia Legislativa comunica a realização do evento como
descrito abaixo: 23ª Sessão Especial de Interiorização - "FATI 2025"
Data: 05/06/2025 Horário: 18:00 Local: Externo Endereço: Associação
dos Engenheiros Agrônomos de Campo Mourão, Avenida Irmãos
Pereira, nº 2900, Centro - Campo Mourão/PR Proponente: Assembleia
Legislativa do Estado do Paraná"

LEITURA DAS INDICAÇÕES DESPACHADAS

Indicação nº 56/2025

AUTOR: MARCOS FRAGAL
EMENTA: SOLICITA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPREENDIDO ENTRE O
POSTO CARRO DE BOI ATÉ O RETORNO SENTIDO MARIALVA, LOCALIZADO
NA ENTRADA DA ESTRADA NICOLAU BATALINE.

2. TRIBUNA LIVRE



3. ORDEM DO DIA

- DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA DA MOÇÃO DE APELO NR.

0001/2025

AUTORA: SHEILA GABARRON RICCI
EMENTA:  MOÇÃO DE APELO, PARA MANIFESTAR UMA GRANDE
PREOCUPAÇÃO COM A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 7796
MOVIDA PERANTE AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF).

 - LEITURA, 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS PROJETOS DE LEI NRS

7/2025

AUTORA: NATHALIA SIMMER DA SILVA
EMENTA: ESTABELECE A CAPACITAÇÃO EM LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS -
LIBRAS, COMO CRITÉRIO DE DESEMPATE EM CONCURSOS PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE MARIALVA.

6/2025

AUTOR: RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA
EMENTA:  INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA TRISSOMIA DO CROMOSSOMO 21
(SÍNDROME DE DOWN) E A SEMANA MUNICIPAL DE INFORMAÇÃO E
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A TRISSOMIA DO CROMOSSOMO 21
(SÍNDROME DE DOWN) NO MUNICÍPIO DE MARIALVA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 - LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICA DA EMENDA MODIFICATIVA NR.

0001/2025

AUTOR: RAFAEL FERREIRA DE OLIVEIRA
EMENTA: ALTERA O INCISO II, DO ART. 5º E § 1º DO ART. 6º DO PROJETO DE
LEI Nº 21/2025, QUE INSTITUI O AUXÍLIO ASSIDUIDADE AOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARIALVA.

 - LEITURA, 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (E)
NR.



21/2025

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL
EMENTA:  INSTITUI O AUXILIO ASSIDUIDADE AOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS INTEGRANTES DO QUADRO DE SERVIDORES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA (SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE
MARIALVA - SAEMA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4. EXPLICAÇÃO PESSOAL

5. GRANDE EXPEDIENTE

Rafael Ferreira de Oliveira
- Presidente -

   
 
 
 


